INDICAÇÃO N° 035/2023
MESA DIRETORA 
ALTERAÇÃO DA ESCOLARIDADE DO CARGO DE ACOMPANHANTE DE CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA 
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204
O Vereador que esta subscreve, propõe ao Chefe do Executivo Municipal, que faça alteração na Lei 3.718 de dezembro de 2019, para acrescentar o curso de pedagogia na escolaridade exigida para o cargo de Acompanhante de criança com deficiência.
JUSTIFICATIVA
A presente Indicação ao Chefe do Executivo municipal se refere a necessária alteração na Lei que dispõe sobre o cargo de acompanhante de criança com deficiência, acrescentando portanto o curso superior de pedagogia na escolaridade exigida para ocupação do cargo.
A proposta de alteração, viabiliza estender aos profissionais da área da educação com graduação de nível superior em pedagogia a ocupação do cargo de acompanhante de criança com deficiência, observa-se que o profissional que exerce essa função desenvolve um trabalho de suma importância para o aluno e a família do mesmo, pois cabe a ele, respeitando suas particularidades e limitações, auxiliar no desenvolvimento escolar dos alunos.
Na criação desse cargo, em 2010, através da Lei 3.137, apenas o ensino médio era necessário para sua ocupação, entretanto, a Lei 3.718, de 2019, alterou a escolaridade do cargo de acompanhante de criança com eficiência, exigindo-se assim, habilitação em magistério com formação pedagógica. 
Neste sentido, justificou o autor da proposição à época, que conforme a evolução da sociedade e a busca de melhoria na aprendizagem por parte das pessoas e a necessidade de aperfeiçoar o atendimento escolar ministrado pelo município, fez-se rever a escolaridade de alguns cargos constantes do quadro da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, dentre eles, o de acompanhante de criança com deficiência. 
Neste norte, consideramos salutar a alteração derradeira, não obstante, deveria ter acrescentado nesta oportunidade também o curso superior de pedagogia na escolaridade exigida.
É preciso atentar para o fato que está cada vez mais escasso o curso técnico de magistério nas redes de ensino, dificultando de certa forma, capacitação para preenchimento de vagas disponíveis.
Ainda, se faz necessário apontar, que o curso de magistério é técnico, atende o que preconiza a lei que regulamenta a escolaridade exigida. Contudo, acrescentar o curso de pedagogia na escolaridade é dar possibilidade ao profissional com graduação em pedagogia ocupar a vaga por direito, e qualificar ainda mais a função exercida.
Salienta-se que este profissional tenha uma formação pedagógica que o auxilie no desenvolvimento de suas atividades, uma vez que o mesmo irá desenvolvê-las em conjunto com o professor regente da turma, elaborando materiais diferenciados que atendem à necessidade do aluno que ele acompanha.
Desta forma, diante do que preconiza a legislação vigente, é necessário que o candidato possua o ensino médio com habilitação em magistério, entretanto, essa formação pedagógica exigida se enquadra perfeitamente para aquele profissional com graduação superior em pedagogia, e atende perfeitamente no que na lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira. 
Portanto, pelo exposto acima considerado, se faz de fato necessário a devida alteração na referida lei, pois notadamente é imprescindível acrescentar a graduação de nível superior em pedagogia na escolaridade exigida para ocupação do cargo de acompanhante de criança com deficiência.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2023
Adriano Alvarenga
Vereador
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